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Gabinete do Prefeito : 

OF.PMIGP/Nº219/2024 Itarana/ES, 21 de agosto de 2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Câmara Municipal de Itarana 

Itarana/ES 

Senhor Presidente e demais Edis. 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei abaixo descrito. 

- *Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão 

de 01 (um) Veículo, Caminhão com Baú, em favor da Associação de 

Produtores Rurais de Santa Helena - ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, nos 

termos da Lei Federal nº 13.019/2014, e dá outras providências”. 

> “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão 

de 01 (um) Veículo, Tipo Caminhão Toco Carroceria de Madeira, em favor da 

Associação dos Produtores Rurais de Itaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, e dá outras providências”. 

- “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão 

de 01 (um) Subsolador com 5 hastes, 01 (um) Sulcador Simples de 1 linha, 01 

(um) Pulverizador Atomizador tipo canhão, 01 (um) Grade Aradora Hidráulica 

acoplável a Trator 75cv, em favor da Associação dos Produtores Rurais de 

Itaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, nos termos da Lei Federal nº 

13.019/2014, e dá outras providências”". 

Atenciosamente. 

,3* * 

VANDER|PATRICIO 
Prefeito Múnicipal 

Rua Elias Estevão Colnago, n º%65 — Centro — CEP 29620-000 — Itarana — Tel: 3720-4900
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Itarana/ES, em 21 de agosto de 2024. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 12024 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES, y 
Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei que autoriza o 
Poder Executivo a ceder, mediante Acordo de Cooperação, em uma das modalidades em 

direito admitidas, o uso e a posse de 01 (um) Veículo, Caminhão com Baú, Marca FOTON, 

Modelo AUMARK S 916, Chassi nº LVBV4JBBS5RY004089, Placa SGF9D14, Ano/Modelo 
2023/2024 Nota Fiscal nº 000.839, Estado de Conservação Ótimo, em favor da Associação de 

Produtores Rurais de Santa Helena. 

Os bens foram doados ao Município de Itarana/ES pelo Governo do Estado do Espírito Santo, 

por meio da Secretaria da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, através dos 

Contratos de Doação com Encargos SEAG Nº 0261/2024, Processo nº 2023-M3912Z. 

A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, instituiu normas gerais para as parcerias entre a 

Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades previamente estabelecidas em plano de trabalho. 

Os instrumentos jurídicos com os quais o Poder Público concretiza as parecerias com as 

Organizações da Sociedade Civil são o Termo de Fomento, Termo de Colaboração e o Acordo 

de Cooperação, cujas definições estão entabuladas, respectivamente, nos incisos VIl, VIII e 

VIII-A do art. 2º da Lei nº 13.019/2014. 

Assim, salvo exceções expressamente previstas nesta Lei', toda relação jurídica firmada entre 

o Poder Público e as entidades privadas que envolva transferência de recursos ou não para a 

? Ar 3º Não se aplicam as exigências desta Lei 

| - às tran neias de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que 
as disposições esp: cas dos tratados. acordos e convenções internacionais conflitarem com esta Lei; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015 

Hl - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13,20: 

111 - aos contratos de gestão celebrados com organiz: . desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 
9.637, de 15 de maio de 1998:  (Redação dada pela 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do $ 1º do art. 199 da 
Constituição Federal:  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - nos termos de compromisso cultural referidos no $ 1º do art, 9º da Lei nº 13.,018, de 22 de julho de 2014: : (incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 
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consecução de finalidades de interesse público e recíproco será regulada pela Lei nº 
13.019/2014, nela devendo o gestor público se reportar para extrair a validade de todos os 
seus atos. 

Para o caso, a parceria a ser firmada entre as partes é outra que não o Acordo de Cooperação, 
cuja definição vem expressa no inciso VIII-A do art. 2º da Lei nº 13.019/2014 Vejamos: 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

() 
VII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e reciproco que não envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 

A hipótese presente, por não envolver a transferência de recursos financeiros, a parceria a ser 
celebrada deverá ser o Acordo de Cooperação 

Todavia, uma das principais inovações trazidas pelo Novo Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil (Lei 13.019/2014), dentre inúmeras outras, é a obrigação das 
colaborações serem antecedidas do “Chamamento Público”, verdadeiros editais de 
concorrência, que, guardadas as devidas proporções e singularidades, assemelham-se às 
modalidades contemplados na Lei nº 14.133/21. 

Definido isso, cumpre esclarecer que, assim como ocorre na Lei nº 14,133/21 (Lei Geral de 
Licitações e Contratos Administrativos), exceto nas hipóteses previstas na Lei nº 13.,019/2014º, 
toda celebração de Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou Acordo de Cooperação 
deverá ser precedida de Chamamento Público com vistas a selecionar a melhor proposta 

Não obstante o Chamamento Público seja a regra, o legislador contemplou situações nas 
quais, a depender do caso, seu uso torna-se prescindível ou inviável. 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde que cumpridos os 
Tequisitos previstos na Lei nº 9,790, de 23 de março de 1999: - (Incluído pela Lei nº 13,204, de 2 15) 

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004. e nos arts. 5º é 22 da Lei nº 11.947, de 
16 de junho de 2009: — (Incluído pela Lei nº 

VIII - (VETADO): - (Incluído pela Lei 
IX - aos pagamentos realizados 

internacionais ou entidades que sejam ob 
de anuidades, contribuições ou taxas as 

toriamente constituídas por: - (ncluído pela Lei r 
ciativas em favor de organismos 
204, de 2015) 

a) membros de Poder ou do Min 10 Público: nch pela Lei . 204, de 201 
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração púb! Uncluida pela Lei nº 13 204, de 2015) 

15) 
204, de 2015) 

do pela Lei nº 13,204, de 2015) 

€) pessoas jurídicas de direito público interno: - (Incluída pela Lei nº 1 
d) vas jurídicas intégrantes da administração pública:  (Incluída pela Lei nº | 
X - às parcerias entre a administração pública e 05 serviços sociais autônomos,. Unecl 

? Am 24, Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será precedida de 
chamamento público voltado à selecionar organizações da sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Para o presente caso nos interessa a hipótese de inexigibilidade do Chamamento Público, com 
especial enfoque no inciso || do art. 31 da Lei 13.019/2014, a saber: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

| - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que 

utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I|l - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da 

subvenção prevista no inciso | do $ 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964, observado o disposto noart. 26 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

A exegese do dispositivo legal citado permite aferir que em situações nas quais a cessão de 

uso de determinado bem público estiver autorizada em lei, com a identificação expressa da 

Organização da Sociedade Civil (OSC) beneficiada, o Chamamento Público torna-se inexigível. 

Formada por pequenos agricultores, a Associação de Produtores Rurais de Santa Helena, 

constituída como pessoa jurídica de direito privado, sem fins partidários e lucrativos, formada 

por pequenos produtores rurais, que tem em especial na produção de atividades agricolas, o 

cultivo de inhame, limão, mamão, café, quiabo, milho, entre outras, a principal fonte de renda 

familiar. 

Não é ocioso lembrar que o Acordo de Cooperação ficará condicionado, além da autorização 
da cessão dos bens móveis por parte do Poder Legislativo, a todas as demais condicionantes 

previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, entre elas a apresentação do devido Plano de 

Trabalho pela Associação e sua aprovação pelo Executivo Municipal. 

A Associação está devidamente constituída e habilitada para a celebração do Acordo de 

Cooperação, certo de que estes bens propiciarão aos associados maior produtividade, além de 

otimizar e tornar mais fácil a vida do homem no campo. 

O interesse público, a teor da legislação de regência, encontra-se devidamente justificado e 
contextualizado, na medida em que permitirá ao poder público fomentar a atividade rural e a 

melhor as técnicas agricolas 

Neste diapasão, justificado o atendimento das finalidades precípuas da administração, vem o 
Poder Executivo, na figura do Exmo. Prefeito Vander Patricio, manifestar seu interesse na 

celebração do Acordo de Cooperação com a Associação de Produtores Rurais de Santa 

Helena, com vistas a ceder o uso e a posse dos bens especificados nesta Lei pois acredita que 
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o homem do campo, com sua perseverança e força de trabalho, é capaz de produzir e tornar 
nossa região mais rica e prospera. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a merecer 
uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 

VANDER PÁTRICIO 

Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Centro Itarana/ES CEP: 29620-000 Tel: (27) 3720-4600
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PROJETO DE LEI Nº q% 12024 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Acordo de Cooperação para a cessão de 
01 (um) Veículo, Caminhão com Baú, em 
favor da Associação de Produtores 

Rurais de Santa Helena — ASSOCIAÇÃO 
DE SANTA HELENA, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019/2014, e dá outras 

providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara 
Municipal de ltarana, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de Cooperação, na forma 
da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação de Produtores Rurais de Santa Helena — 
ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.122.436/0001-49, com 
sede administrativa na Comunidade Santa Helena, zona rural do Município de ltarana, Estado 
do Espírito Santo, o uso e a posse dos bens, de propriedade do Município de Itarana/ES, 

abaixo especiíificados: 

* QGtde | Objeto/Equipamento | Especificações B * 

Marca FOTON, Modelo AUMARK S 916, Chassi nº 
Veículo, Caminhão com ) | VBV4JBB5RYO04089, Placa SGFO9D14, Ano/Modelo 

* p Baú. 2023/2024 Nota Fiscal nº 000.839, Estado de 
| Conservação Ótimo * 
Art. 2º O Acordo de Óooperaçào tem por objetivo transferir a posse dos bens descritos no art 

1º desta Lei à Associação de Produtores Rurais de Santa Helena — ASSOCIAÇÃO DE 
SANTA HELENA, para servir ao atendimento dos produtores rurais e à cadeia produtiva do 
agronegócio. 

$ 1º Os bens serão utilizados exclusivamente pela Associação de Produtores Rurais de 
Santa Helena — ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, para fins de fomentar e desenvolver as 

atividades comerciais e agrícolas dos associados. 

$ 2º A destinação dos bens com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei Federal nº 
13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o Acordo de Cooperação, 
retornando o bem ao Município de ltarana/ES, sem direito a ASSOCIAÇÃO DE SANTA 
HELENA à indenização. 

Art. 3º Fica expressamente vedada à ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA transferir ou ceder 
os bens, objeto da presente Lei, a Terceiros. 
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Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e exclusiva da 
ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA as despesas decorrentes da utilização e manutenção do 
bem, inclusive do seguro 

Art. 5º A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA será responsável pelas perdas e danos 
causados sobre o bem, dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado no Acordo 
de Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA a responsabilidade de 
que trata o caput em razão do desgaste natural do bem decorrente do uso ordinário e do 
perecimento pelo decurso do tempo, 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o bem retornará 
imediatamente ao Município, não socorrendo à ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA qualquer 
direito à indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público para firmar 
Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso dos bens especificados no art. 1º da presente 
Lei à Associação de Produtores Rurais de Santa Helena — ASSOCIAÇÃO DE SANTA 
HELENA, nos termos do inciso |l do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao 
atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014, 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder Executivo 
dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto orçamentário financeiro e 
a declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 21 de agosto 2024. 

RICIO 

| de Itarana 

VANDER P 

Prefeito Municlpza 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Centro Itarana/ES CEP: 29620-000 Tel: (27) 3720-4600 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

Processo nº 2023-M391Z 

CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS SEAG Nº 
0261/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO —SANTO, POR  INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA - SEAG, 
E O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPIMF sob o nº 27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA - SEAG. órgão da 

administração direta, sediada na Rua Raimundo Nonato, 116, Forte São João, Vitória/ES, CEP: 

29.017-160, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.555/0001-47, doravante denominado 

DOADOR, representado legalmente pelo seu Secretário de Estado da Agricultura, o Sr. 

EnioBergoli da Costa, brasileiro. RG: 606706 SSP-ES, CPF: 730.600.707-68, residente na Rua 

Joaquim Lirio, nº 456, Ed. Costa do Sol, AP 906 — CEP: 29.055-460, Praia do Canto — 

Vitória/ES. e de outro lado, o MUNICÍPIO DE ITARANA, inscrito no CNPI/MF sob o nºº 

27.104.363/0001-23, com sede na Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Centro, Itarana-ES, CEP 

29,620-000, doravante denominado DONATÁRIO, neste ato representado pelo seu Prefeito, o 

Sr. Vander Patricio, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 1.858.186-SSP/ES e do 

CPF nº 096.803.847-64, residente na Rua Valentin de Martin, nº409,Centro, Itarana-ES, CEP 

29.620-000, consoante o processo administrativo tombado sob o nº 2023-M391Z, por este 

instrumento e na melhor forma de direito, constituem o presente CONTRATO DE DOAÇÃO 

COM ENCARGOS, que se regerá em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, 

bem como os artigos 87 a 93 do Decreto Estadual nº. 1.110-R, de 12/12/2002, e alterações 

subsequentes, que regulamentam a Lei Estadual nº 2.583, de 12/03/1971, e nos termos do 

Enunciado n.º 29 do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui(em) objeto(s) do presente Contrato de Doação o(s) bemíns) móvel(eis) abaixo 

especificado(s): 

01 (um) Veículo, Caminhão com Bau, Marca FOTON, Modelo AUMARK S 9/6, Chassi nº 

LVBVA4JBBSRYO04089, Placa SGF9D14, Ano/Modelo 2023/2024 Nota Fiscal nº 000.839, 

Estado de Conservação Ôtimo. 

1.2 O(s) bem(ns) móvel(eis) descrito(s) acima possui(em) valor(es) de compra, conforme nota(s) 

fiscal(is) de venda, em anexo, que passa(m) a ser parte integrante deste Termo.
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA FINALIDADE 

2.1 À presente doação tem como finalidade(s) o atendimento aos produtores rurais, atacadistas e 

varejistas envolvidos direta ou indiretamente na cadeia produtiva do agronegócio. 

2. 1.1. A inobservância da finalidade ora estipulada implicará a reversão da doação com imediata 

restituição da posse sobre o bem ao DOADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICIDADE 

3.1 O presente termo de doação terá início no primeiro dia subsequente ao da data da publicação 

do seu resumo no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

4.1 DO DOADOR: 

a) Transferir a propriedade dos bens concedidos,conforme relacionados na Cláusula 

Primeira; 

b) Dar baixa no almoxarifado e no patrimônio do(s) bem(ns) doado(s), conforme disposto 

nos artigos 74 e seguintes do Decreto Estadual n.º 1.110-R/2002; 

c) Acompanhar a correta utilização do bem doado segundo a finalidade estabelecida na 

Cláusula Segunda; 

d) O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela eviceção do bem 

doado ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual; 

4.2 DO DONATÁRIO: 

a) Receber a propriedade do(s) bem(ns) oradoado(s), mediante assinatura do Termo de 

Entrega e Recebimento: 

b) Se tratando de veículo(s) automotor, o DONATÁRIO fará a retirada deste(s) na 

concessionária por meio de preposto autorizado para tanto; 

c) Adotar as medidas necessárias à transferência de titularidade patrimonial dos bens doados 

junto ao(s) órgão(s) competente(s) e suportar as despesas decorrentes da transferência, 

manutenção, conservação e guarda ou quaisquer outros ônus financeiros decorrentes da 

doação (art. 3º, da Lei 10.662/2017 e art. 90, caput, do Decreto 1.110-R/2002); 

d) Comparecer na SEAG no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, subsequentes ao 

recebimento do(s) veículo(s) doado(s) para adotar as medidas necessárias a transferência 

e) de propriedade e suportar as despesas decorrentes da transferência ou quaisquer outros 

ônus financeiros decorrentes;
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f) Entregar à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, no 

prazo de 60 dias contados do recebimento, os documentos necessários à comprovação do 

£) cumprimento das obrigações previstas na alínea anterior, sob pena de reversão da doação, 

conforme estipula o parágrafo único do art. 89 do Decreto 1.110-R/2012; 
h) Não admitir a inclusão de material publicitário no bem que está recebendo em doação, 

salvo nas hipóteses do art. 37, $ 1º. da Constituição Federal. 
i) Responsabilizar-se pela guarda, manutenção, reparo, substituição de peças, bem como 

zelar pelo bom funcionamento, mantendo o bem em bom estado de uso e conservação: 

j) Responsabilizar-se, integralmente, a partir do efetivo recebimento do bem, por quaisquer 

ônus e obrigações que recaiam sobre o bem doado ou decorram de sua utilização, os quais 

não poderão ser imputados ao DOADOR, ainda que subsidiariamente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

5.1 O DONATÁRIO passará a ter plena e irrestrita gestão sobre os bens recebidos, sendo 

facultada a alienação, quando os bens objeto da doação tornarem-se inservíveis ou obsolctos, 

observando as normas legais aplicáveis na hipótese de alienação. 

5.2 Os recursos financeiros que forem arrecadados pelo DONATÁRIO, com a alienação 

autorizada, deverão ser obrigatoriamente e integralmente aplicados em ações que visem ao 

desenvolvimento local e, preferencialmente, nas mesmas finalidades estipuladas quando da 

doação dos bens pelo Estado. 

5.3 O DONATÁRIO não poderá utilizar o bem doado em desacordo com as finalidades descritas 

na Cláusula Segunda do presente Contrato de Doação, sob pena de reversão. 

5.4Em nenhuma hipótese, o DONATÁRIO terá direito a ressarcimento, por parte do DOADOR,. 
das despesas com manutenção do bem, se antes não tiver havido ajuste neste sentido. 

CLÁUSULA SEXTA — DA REVOGAÇÃO, DA INDENIZAÇÃO, DAS PENALIDADES, 

DA REVERSÃO E DO DISTRATO 

6.10 descumprimento deste Contrato de Doação acarretará a revogação da doação. nos termos do 

art. 555 do Código Civil, devendo o DONATÁRIO devolver o(s) bem(ns) doado(s), arcando com 

os custos da devolução, e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) bem(s), no prazo de 

10 dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR. 

6.1.1.0 DONATÁRIO deverá, ainda, pagar indenização ao DOADOR no valor correspondente à 

depreciação do bem devolvido por ocasião da revogação, ou seu valor integral no caso de não 

devolução. 

6.2. Constituído o debito em favor do DOADOR pela ausência de pagamento da indenização 

prevista na Cláusula 6.1.1, caberá a adoção das medidas judiciais e administrativas pertinentes. 

M
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

6.3 Caso cessem quaisquer das razões que justificaram a doação ou ocorra qualquer 

inadimplemento das obrigações assumidas pelo DONATÁRIO, o(s) bem(s) reverterá(ão) ao 

patrimônio do DOADOR, sem qualquer direito a indenização ao DONATÁRIO e sem 

necessidade de qualquer medida extrajudicial ou judicial. 

6.4 O presente contrato de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código 

Civil, desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONAT ÁRIO, 

medianteprévia manifestação da Procuradoria Geral do Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1 Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Espírito Santo, para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presençadas testemunhas abaixo 

relacionadas. 

Vitória, de de 2024. 

**Assinado eletronicamente via E-Docs** 
ENIO BERGOLI DA COSTA 
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca. 

**Assinado eletronicamente via E-Docs** 
VANDER PATRICIO 

Prefeito do Município de Itarana/ES. 

Testemunhas 

1- Ass. — CPF/MF: " 

Nome: 

2- AÀss. — CPF/MF: 

Nome: 
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RECEBEMOS DE COMERCIAL SUL DE AUTOMOTORES LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO | IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 000,000.839 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

COMERCIAL SUL DE AUTOMOTORES LTDA 

ROD GOVERNADOR MARIO COVAS,. 4087 

PLANALTO DE CARAPINA 

29162703 - SERRÁ - ES 

Telefone: (27) 3334-9917 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

0 - Entrada 
1-Saida 

Nº 000.000.839 

Série 002 
FL 1/ 

SÉRIE 002 

THAVE DE ACESSO 
3224 0308 2847 86000126 5500,2000.0008.3910.0036,4593 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
waw.nfe fazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
5102 - VENDA DE MERCADORIAS ADO TERCEIROS 12% 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
332240025522627 20/03/2024 16:16:15 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSO ESTADUAL SUBST TRIBAUTÁRIO CNFJ 

SECRETARIA DE EST DA AGRIC ABASTEC AQUIC E PESCA - SEAG 

082411867 08 .284 786/0001-28 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME RAZÃO SOCIAL CNPJCPF DATA Da EMISSÃO 

27080 555/0001-47 20/03/2024 
ENDEREÇO l ANRRODISTRITO cEP 

29017-4 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

RUA RAIMUNDO NONATO 116 CENTRO 160 

MUNICIPIO FONE/FAX UuF ]INECRICAO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

VITORIA 2736363685 ES 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

[m4SE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO VALDR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALDR TOTAL DOS PRODUTOS 
318.900,00 38,268,00 0,00 0,00 318.500,00 

VWALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO DUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA " 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 318.900,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA GCÓDIGO ANTT PLACADO VEICULO — Tur I:.up,.-_p; 
PROPRIO 9-Sem Frete 
ENDEREÇO MUNICIPIO N F INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO FESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS = — = 
CODPROD, BADOS DO PRODUTO T SERVIÇÕS NeW — |[GEST]CFOP|UNTSUANT T DESC V TOTAL BOTCWE VICMS — fics V UNITÁRIO lwu DESC 

| 
| 
| 
| 
| 
| 
| 
| 
| 
| 
| 
| 

CAÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL ] VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO DE ISSON 

0.00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFGRMAÇÕES COMPLEMENTARES 
-Trb Aprox R$ 7261353 Federal e 3826800 Estadual Fonte IBPT- Contato: 36459-Depto 101-Vendedor 111010-TACIANE FERNANDES 

RESERVADO AG FISCO 

PINTO-CPF:10843193735--Cond, Pagto: C/APRESENTACAO -DADOS ADICIONAIS: Contrato n 899/2023 - Processo Licitatorio no 202 PEZX - 

Pregaao no 051/2023 - ARP No 044/2023 - Convenio no 926568/2022/MAPA - ID CIDADES/TCE No 2023.500E0600012.02.0042 - Processo Atendido n 
2023-M3912 - Empenho n 2023NE03466 / 2023NE03489. Dados Bancarios: Banestes (021) - AG: 552 - C/C: 19598937, 
*** RETENCAO IRRF DE 1,2% SOBRE VEICULOS, CONF, IN. RFB No 2145/2023, ART. 2-A, PARAGRAFO 26 - INCIDENCIA MONOFASICA DO 
PIS/COFINS, CONF. LEI 10 485/2002, ART. 1o. - 

Bocumento emítido por Linx DMS | www.linx,.com.br'automotivo 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E 

CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE SANTA HELENA 

Aos onze dias do mês de julho de dois mi! e vinte e quatro, às dezenove 

horas. reuniram-se na sede desta entidade os associados da ASSOCIAÇ ÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA, convocados para 

Assembleia Geral, especificamente para tratarem da seguinte ordem do dia: 

1. Eleição da nova diretoria e conselho fiscal; 2. Posse dos eleitos Iniciada 

à Assembleia, tendo em vista à apresentação de apenas uma única chapa para 

do conselho fiíscal, essa foi eleita por 

aclamação, para o mandato de 03 (três) anos (período de 07/08/2024 a 

06/08/2027) com a seguinte composição: Presidente: Eder 

brasileiro, 38 anos, casado, RG JEN C PT -270.33 7—- Rua ES 

NEEN [tarana ES, Secretária: Á parecida brasileira, 45 anos, 

solteira, RG JEN crr t202397 AA lItarana ES; 
e Tesoureiro: Fabio BEE brasileiro, 39 anos, casado, RG | 

CPF NN 507 RRAA Iecarama ES Para 

compor o Conselho Fiscal foram eleitos os senhores Leonardo JE 

! leiro, 37 anos, casado, RG LPÍ : '"!. 

tarana ES; Maciel , brasileiro, 42 anos, casado 

RG ENEN crrEm.982.037 , NNN a rana ES c Marcos 
EEE, Drasileiro, 33 anos, Lasddn RG EeSSS., CPF -u 2.3 '-- 

_ Itarana ES; e para seus suplentes, os associ ados Jose 

An hmxl]um 63 anos, casado, RG -(_ PF - 270.057- 

— Itarana ES:; Renes Jose EN brasileiro, 

23 anos, solteiro, RG REN crr s I— 
Itarana ES; Arnaldo eem brasileiro, 42 anos, casado, RG PE 

N 2s 27 A aanA ES Como nada mais houvesse a 
ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrados os trabalhos 
Aparecida BRIIIN, Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e achada 

de todos 

compor a diretoria da associação e 
B 

é eu, 

contém assinaturas os Itarana 

(07/2024. 

conforme, 

- ES, 11 

as presentes. 

to 

Pág. 12 

001536/2024



Pág. 13 

01536/2024 

. o 
eelA 

Léónardo 

o s 
ds Vin D 

Maciel VUÁ D 

s Jose Anésio EBl 

o C i 

LA VUlho H GANNO 
Ademir a F | 

. * ee CorfAtre : 24 À 

Jose l—tnda..- 

s nfosseldo 
== Arnaldu— 

= Cartório de Regístro Civi! é Tabellonato de Sede de karana 

Rua Dom Luiz Scortegagna, 110, Cantro, Cep: 28.820-000 

R Reconheço por semelhança à firma de EDER VIGANO, 

* APARECIDA VIGANÔ, FABIO COLOMBO, LEONARDO 

MENEGHEL TAFENER, MACIEL VIGANÔ, MARCOS E 

VIGANOÔ. Em Testemunho de verdade. Itarana-ES, 08/08/2024 ª S 

0B 15:44 

Cartório de Ragistro Civil e Tabelionato da Sede de Rarana 

TX Rua Dom Luiz Scortegagrna, 110, Centro, Cep. 28.820-000 

* Reconheço por semelhença a firma de JOSÉ ANÉSIO 

VIGANÔ, RENES JOSE LEANDRO JUMOR, ADEMIR 

D VIGANO, JOSÉ ELÍDIO VIGANÔ, ARNALDO CANCIAN. Em 

& Tastemunho da verdade ltarana-fS, 08/08/2 
ah b 

Danieity Toniato Martinell - Escrevente 
Seio Digital: 0227 80.RKJ2403 02262 
Emolumentos R$ 35 25 Encargos. R$ 10,70 
Consute autêenticidade em www tjes jus.br 

Danielly Tonlato Martinell - Escrevente 
Salo Digital: 022780.RKJ2403.02201 
Emolumentos R$42,30 Encargos. R$ 12,94 Totál R$$E 
Ponedta antantisdade em usiav Hee jie h 

) 
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ESTATLTOSGOCIAL É f 
& 

VWSSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DESANTA HELENA 7 

CAPÍTLIO! 

DA DENOMIN AÇÃO, SEDE, DURAÇÁO E OBJETIVOS 

RIHGO 1 - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DF SANFÁA 

HELENA, com personalidade juridice de diréto fiivaito, sem fins tuganivos é de fuss 

" lónicos, deravardie despuada simplosmente ASSOCIAÇÃO DFE SANTA 

HELENA 

WTIGO 2- A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA iem sede estabe ú á ç 

tomunidade Sama Heléeha, Municipio de Narana, Estado do Espono Sante D) 

mtereminado de duráçõe, serm distinção dê raca, credo. efentação pôlitica. sextia 

losofica, pedendo atuar em todo o território pacional 

IRTIGO 3 - A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HEV ENA tem por abjetivo fomentar « 

dasoviat vm COoNH) fonna de prómaver o descenvolvimento sóvo ETA 

ceas o de soeus assogrados, Tomentando à mregração sevral, cuttura! < oel MÇA 

i irudernss da Comindade de Sanma Holena, arraves da pretia d VK 

d à uencultura! [aimelia: Niral convénciofial é ergásgiçã. pecuíria, prse 

" 1. condimentos € otricultura € que tavoreçêm a comerenalizáção dos p 

rodusdos pof seus assoguados 

Faragralo Unico - A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA podera assocutcs 
Cnilades Congeéneres, à niível mumoapal. cstadua! € nacional. sem posde 

md sdualiade ou poderdecisono 

RTIGO A - Constituegse finatidades da ASSOCIAÇAO DESANTA HELESNA: 

- Buscar técmeas de produção e manero e alcemartvas agieolas que possatm «les a 

Muustivdade des árividides rurais dos asséciados 

- Romenalizar as .lla'uidaula's tennômicas, desenvolvendo fivemas de coopetaçõo que 

aushem 0s associados nã produção agricola, produção manifatuncita < 
vomercemlização dus produtos, inclúsive nfio fomecimenta do gêneros alimenticios para 

dadospútlicas du pníx ados. 

il = Pionover a nhh:u%á-.e de erêdito e financiamento mmdivalual ou cômuanitário p 

Inter ds necessudades dos associados, 

Busior & prometir a Capacitaçõo de produrores assogtades sebre pocdução Jsér 

em couilihrio om « natureza, atravêés ds R; progíamas & atnidades subsajiísdr 

Bansmos publcustou orivados, ou PELEDOIA E TECLHSOS Prupru 

tA y " s 

t 

p * NE "



Hnses! melhores mercados e preços para s produtos próoduzidos pelos assocudos, 

|o Buscir a abertusa fde novas oportamdades € : 

meraanddie eu néepordtizos Prudatos pr duguds pelos As a isdos a68 consunadores, 
? 

Vi - lncertaar a deles .«pmmwacâu € Consenação do moio anmivente « prognação du 

tesgnvolvisnehto sasentável: 

Prrnnmater v d:«.-cm*&inmenm Sconómica é social « combare à pobreza 

i %- Hosear à esporimontáçõe, não uciauiva, se Nevos mudelos sevios predutios v de 

obomas alternativos de prdaução, comércio, enprego e erediro; 

Rualizat estudos E pesquisas. desenvolvenento de icenolegias alcimetivoa 

vulgação 1de anformações « conbecimentos técmicos e crentificos frocução & di 
- acuinaídos d6 seu objeto segal: 

Protioves, supervasibnar, coordenar « participar de Fessss de Produtos Agnculas. 

am invel muneipoal. estádical é eacIONA) 

X Desenvolvor stevidabbes de mveresse púbiico * relevíncia socia! 

ES Incentivar, promóver e apoiar à comundade pas suas diversas manitestações 

iais. cmutivas é Sociais, fealizandso cventos que visem dfondir, negaátar 

Í NS TPEA tura Incal 

XIt Propiciar aos ug&àxml: é.. Assim como aos indivriuos que Vivermae me nárs! a 

ancscrôncio cdbtica cm |busca dos seus diemos seonâmicos, Socris culthraes « 

cBPOCUOVABICOS: 

XA% - Celebrar parcerias com nstituições privados, NAcioaats eu INENBCIOTARS VINANOAO À 

DL IMOÇÃO de acões, programas e ativielades diecionadas é consevireto dos objetivos dá 

SSSOCIACÃO DE SANTA HELENA 

SN - Ceicrar parceras com 6 Poder Púbbos Fedeml. Estadual e Municipal. nos 

noes du Leim? 13 *Úf:'j)hl, 

XNE Despertar nl comunidade cwcerndante. 0 Imeresse responsabr Kl ade 

Mprofeisso EM ulldat'áª nutureza E do meio asfbiciie, eravés da conscreatTizAÇçÃãoO < 

õos praticas de desémplvnhento sustentar el 

SV Desoavolver ações, conjuntamento. com os órgãos dos Poderes Puliifoeus. é sam 

aacA da Sovudade civl, nacional c omtermaceenal, que tenha como ebjerm 

MENA dO himerns do cunfpo nstramentos pora que 6sse permuanõea e MMens u 
t 

Apresemoar propost de abertura de Procedaenento de Munitfestução de Juteresse 

ssh Aos Crudos nulás cmudades da admaeisçação pública federal. estaúval v 

mMusteipal. visando a celebrução de pareeria de intetfesse social é relevância pública 

1A - Pripociar vedos be meios € servaços que facilitem às atiodades é 

a cuados, buscandeo: mélhoros Lfómes para comeneiahzação dos produtos. adqusnãe de 

6 2 atenas que fadoreçam melharias nmmucondição de vida dos agriguiteres 

áihos pura comercialização | 
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d ) 
XNl — Incenínar a fórigção profissional qos asseciados é seus dependentes om medos _,'( 

& : 

Ú A” 

1 XIL - Z elar pelos direitos coletivos e id iuais dos moradores da é ontundade bn 

Helena, Hem como pelo) cumprimento dos precenos constitueionas no pleno c in 

exerefoss deçaladatio é 

: ' Ú inh H 
NXNT - Busar e obter!soleções para os problermas, a necessidades 2 6 atsens da j 

Comunidade Santa Hoena, desenvolvéndo à união à solidancdade entre 

msncindos 

XA L ongregar o tsfórços de todos 05 inóradores na páciasçõo de Imeinteds « 

soltções para as questões ligadas 4 garantha de qualicdade dos serviçõos públieos. : E E 

publica. a '%cihur consernvação dos Espaços públicos. é VABITESLAÇOAO . 
: 

à da paz é da Iranguiidado da 
uiminação. 

iturto, us athvidades de lazer, defendendo u fifesor 

t omanmdade de Sanra Hulena 

% F. 
” 1t 

| 

SRTIGO S - No x!cscn.Loh imento de su atvvidades. à ASSOCIAÇÃO DE SANI 

HELENA esservara ds princípios da icgalkíiade, impessestidade, maerindiate 

Dublicadade economcidade c da eficiência e não fara qualguer diseriniaçõo ce 1, : 

-or, gênero, nacionalidade, convieção polítea ou religios: L 

Í 

Parágrafo Primeiro - JA ASSOCIAÇÃO DE SANIA HELENA dosenvolbe suss 

naldados por fôgo dejarividades voltadas é dedicadas à execuçõo dweta de próictos : H 

é planos de bção por mé de recuresos fisicos. humanos < financeiros, « 
& serviços inftermedianos de aóeis a ottras ofteganizações sem fins huemiicos 

o setar guã%màa Qu A ENM areas atins 

Paragrafo Segundo - À ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA 10 pari ê 
campanhas de meresto politeo-parntidaáno oeu ckitoriis, seb quanduer pácios 

IStITICULIA dS 0U FoNntas. | 

Parugrato Ferceiro - Para ms de celebração de parccerias ms termios da Lo 

NNA a ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA declara qune possa experéris 

copacidade técnica & operaciónal nas atodades reiaciónadoas à asgneulnira fai 

rural convençional & jorgânica, peguáma. pilscicultura, apicutura, vondimen 

Homenitira e que favereçam à comerciatização dos produtos preduPudaos f » 

úuviados 

CAPÍTULOR 

DO QLUADROSIX LA 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO 

MR TIGO 6 A ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA é consuttuiída por pessoas 
notes de .x“hª.c;'unmÍ.mus. ABricultores (as) « produtores (as5i murais uve seswte 

rana, Fstaádo do Fspinto Santo, que ( tmomidade Samth Hcipnu. Murncipis de
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nterussares: Belos obhietivos da Associção, com. nomere ilimitado &s dssocuadtos í 

i0 os nas seguinhes calcgórias. f 

Í 

Indajerss — Assecudos que participartio da consttiação de assoctas, E CAS 

aa du fubdação! 

Í 
| 

l ' 

Ffetivos Qualques produtor que, cand idlato áafpós a úeta da comtitução da 

ERAINOS Idq-.rl« anCãL' n!l.!*:"4" 1 Ã,ludl!Fi sL ._" ú ,;ui,' (.—_'][r:'_x,-h"“
 um s amududae 

a DcCivotda pela .h“u:mçêiu: 

Í >. n 

1) Beneméros — Aquoles que a critério da Dinetan Executiva, é referchátim ds 

a ssotmmblera Gieral: tenhans prestado seriços rejevantes à assoctaçõo du venham e fétual 

Liuoões de bens para u ASSCR IAÇÃO SANTAMELENA: 

V Colaborados — Atrbúido a aqueles que náo setam moradores ds Comundade Santa 

Igna. Muncipio de Htagana, mas que de qualquet mode & tanna se dispõe 4 colaborar 

cn s Arabulhos da Associação fio desenvolvinmento do seuobjeto socual 

, 

Fardovrafo Primeire - À mimissão de assóciado sérá solecnada à pedido de om L 

secháde que antegrso Á..-ún- scial, em goso dêe seus diesitos. o ohbrigações, : y 

1T cartá com es dados do condwdato que, sera entregue à Diretona para apseciação e 

Doeronnente ser aciaméda ou não pela Assembica Gers) subsequente. 

fuadro sogial não havera distmição de eor, Parágrato Segundo - ilªum adimásio n 

o nmenashdade, protissão. eredo relgrese ou pobíto, 

Paragrafo Lerceira - |ddos 15 ussnciádos têfuo voz c vONW TVAS assempolesas c poderdo 

! clotos pata os vaggos adiminisinítfivos da entidade obedecidas às exigêncios 

tatutarias, 

Puragrafo Quarto — ts associuados contrioantio mensabnente com é 1Axá asssutais o 

to valece detinido péla Assembieis Ceral 

REIGO 7 Os assodiados. não respondérão, nemf nóm subsdaraneste. pess 

neargos da ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA e não 1erão direito nem fárão jus a 
jelguer recebimento de remunceração uu honorarios per sereiços eu trabalhos 

ecntados, A cásos deleadusão on pedido ee denissão do quadro socu! 

Fardiprafo Úmico - E vodado a qualquer asseciado man relação vhpiegaiosa vom 1 
ANEVA 

ARTIGO 8' Soerão demindos ou exciundlos do quadm secial 68 mssovcudo. que 

fiatbicatah garms de viokção grave des difeitos imTans como: téenuaraca de hemieido 

conupção, (ratego de ampas, porte ilegal de arnas e violação grave contra a natineza 

Parágrato Primeiro — À fendossão processarse-á dá mesia fóm que 4 adngesãe 

vh vAS0S Sspecias, ee dependerão da anmbse ds Pactorna, “od réfero i 

semideia Lefil, Í 

Varaprato Segundo - € assóciado perdera.a condição de setio se déma: de residir n 

| o suntdode Santa Heleha. 

WRIIGOSS 6 uss:'m-.:dín Puderá ser exciasão na Dvomencia de
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<nio, interdição ; judicial, abantono da. msunção sh desdia ne exencvm des W 

arefas que lhe foresi com adas: E 

||- À pegndo, inedionte requerimento Endereçado ao Prosidente eu a20 seu substitrte; 

||- Pêlo descumprimento de normaos estamuárias e Tregimentais, ou prítica de 96 

mulório ex finalidades da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELESNA,. to 

Parágrato Primeiro — O ássociado advertido poderá recorrer é Assemblega er! 
deno do prazo de ª€k1:“mt[al dias contados da vVata do recebrmento da notificáçav 

Parúgrafo Sezendo - Da decisão da Diterora quanto a exclusõão de avsncundho. ahc 

dmpro fecetao A—scfníhilcm Cieral 

nbleia é Parúprafo Verceiro « À demissão ou exclusão sórpodera ser feita cm ax 

UMA D fara esto f gom malória de diisterocos dos votos des presen! cs 

substrivao Parágrato Quarto - Enoaso de falecunento do associado. este pedero ser 

iros nariirajs. desde que haja por parte do sucessof, inferesse em ssn 
de ássoeciad 1 

por seus herde 

indbos os aeveres, direitos e responsabilidades decorrentos da suã condaçõo 

CAPÍTULO M1 

DOS DIREIDO E DEVERES DOS ASSOCIA DOS N = 

ARTIGO 10 - São direôs dos Associadosda ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELEN : % N 

XNesstir és reuniões da Direworia, +etar e <er votado nos Assembieras Eetais 

i marnas c i:u:-u«.mier«àrm. deuie que esteja em du com suas obrnguções peraste à 

AHITIIIA, 

Solicar a Diretoda convocação da Ássembieia Geral Extraondmaria 

ss Iamado por áiais de 15 dos menhros que estiverein enº dis 

aões sociais, peuticandoas convocação 

fA Viamicstarse resgpenosamente sobre 05 atos 2 decisões adm 
Dirstoria 

d) Apresentar a Difetória, por escrte., sugestões e proposias de . jNfer 
UNSSGCIRÇÕEO 

Y - Selienir à Diretoria feconsiderações de avos que julguem não estar de acorido com 

Vetateors l 

1 1 Desligarse do quadro social através de requerimento: por escrito à difetóéa 

SRITGO E - São devores dosassociados 

Posumpras E fespeltar exte Estatuto. 6 Regimento Intemo, a debiborações da Diestorn 
da Vascinhloaa Cierai, 

À Aanter p seu cadastros atunllzado junto 4 Secrutaria, 

Gi latborar direta ou jndwetamente: para Que a GSSeulaçõo eubira d sua Ffmebdado 

1A "A
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cuder ds vonvacações da Assembleis 1réral eu Direteria ou do Presxiente 

otmanieas à Direroria qualquer infração estatuiaria. repulamentar u disciplina: é y 

weroontecimento: ç 

117 - acettar e exeréer vv cargas é funções pera 05 quars tur Gleito 04 nomeéssdo. siss bm 

i usto que 6 mpeça; 

Vvit- se puin'l ceªi_lmúcnmumx € um conceno da SEA 

y dlar peis pataiônie social. ndenzamºos: pelos preiizos causados, diria ou 

d etamente. por culpa ea. apurida em precesso regular 

CAPÍTULOIY 

DA ADMINISTRAÇÃO E SEUS ORGÃOS 

SKTFGO 120 A ASSOCIAÇÃO DE SASTA HELENA sera admnstoada pelos 

eebhtoes FB ioS, tel 

xsCiioi Ló 

Direnntaexeontaa 

H -U ansélho Eiscal 

SEÇÃO! 
DA ASSEMBLEIA 

RGA 3 '% Asserflleia Cieral e vrgão deliberativo maáximo dá ANSOEIAÇ Ão 

DF SANTA HELENA lormáada pélos associados em pleno pozo de seus Jdirelios + <e 
uora ondmanamente Gfuina) veze à cada para. andinso, apreciaçõo € deliseração 

Dm a prestação de contas dos tnmesres, « senmmpre que som ucada pela Mirelona, pel 

assolhoa Fiscal a pos 175 um quintos dos ssecrados 

tRITGO 14 - A Assemblei Geral Ordinária tfutneenas EM pTmetra gonms oçação, com 

4 Diotadio fiais um dos abseçiados Quites em pieno goze de séens direúos. e m «esunda 

Wikãs, fara quenzelimentos depois, Guando sê realzvara com qualquer mmero de 

suisdos, 

Parágrafo É sico - AÀ cdovoceção dá Assembleia Góral Ordinaria ocorerá por mens de 

tol anxado nas depentiências da ASSOCIAÇÃO DE RANTA HELENA, asstr cen 
údesdo — qpelós mneos daeftas (emadls Whaetips o — sumlbresiocos 

filtiuna de 17 (S&e) dras. comendo a pauto dos aaunto. à s 

IDETAHE S 

VRTIGO 152 Compote Iprivativamente a Assemblem Gaural 

! t eec esou destininra diferonia e conselho fiscal: 
11- Vorecuar o retiório anual da Difetoria é sua equips de itebalha: 

111 ValDar 0 vetafia previsão prçamentoria gnial propusta pela Dinsoria 

[À Homelogar, o não ax sobeitações de novas Filiações à6 Quadro sevul ds 

wA Í—ª-'—.' . -('Y' ts
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) 

] 

sS ragão 

Y Quando foro casp, analisar, discutir e agrovar e Reguneme Intémoda associa, 

vl- Apreviar Yecursos contra às decisões da Diretona, 

VIF .  Dehbherar quamri à dJdissolução da associação. assim comeo sobre quaiguer assunto 

de Interesse da Associaçõo constante su não neste Estatuta: 

Vl Decudirsobre a ekxclusão de associados, ; 

x NVltérar o Estaturpo ohservadas as dispesições prevastas nesto Estatuio 

N Resoiver 03 casos onssos neste Estatuti 

Xxi- Define às difethzes germis de auiacão da ebndade. molswe s Dlanciamest 

MRA & s planos dcàçàn metas. observadas ds competências espeesficas dadiremorna i 

X Decidw sobre ja conventência de allenar, fransigu, Hipotecar u permurar sess : 

manA da Awwmç%m 

i 

ARTIGO 16 - À Askembleia Geral reunrse-a extraordinanmamente scmpre que 
convocado pelo Presiderte da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA pelo t onselhe Fisca 

v sinda, pot sólicitação|/dé fo minuno 1S cum quúnto) dos associados para debberação ds é 

Ceuintes asstuntos 

r F menda-vu RKeemmulação Estatutana 
1F Destiuiçõo dos menbros da Diretoria e do Conselho d iscal que meorreroin em uatases 

exsesso, desvia 0u úvitisão no exefoicio. das fespectivas competrêfcias 

1H - Ditimir questões relesantes ou de unpência: 

, a ópoca gp?ã,;fí%.-"lílúyl à diretoónia 2 v eonsellas Ssoal 

Y Deliberar sobre a[m&wiuçãn dá Associação e. nesté ouso, nomear vx hquidantes 

VISOT S Tespectivas comas. 

VE Degdir sobre à múdança de objetives da A ssocrição, 
" 

Párágrafto Primeiro - Para as deliberações à que se reterentos Wtens |e 1) deste 

cXiguiu com ecação especifica para esse fim. cojo quonam sefá por maioria abseliza 2 

associades em prmeua convogação, |7 cean cserundo convocaçõe e 27 dos prosen 

ssciibloia em ulhima-donvecação, 

Paráprato Segundo | À assemblenmi sera presidida pelo presdeéma da Assecraçaão 
sPoTEIADAÇA pcÍn Secretario ou outro menbio da dirétorna, e fia duséncia ou mapedimernto 

to iesmes por membfos do Conselho Fixcal, 

Furaprafo Verceiro - As decisões tomadas em assembleia deverão coustar cn 107 d 

sera elaborada pelo secretário, é após lidáa & aprovada, será assinada pelos assóciado 

aesentos. membros <d diretona, do ecunslho ltval c pelo presdeme <2 seore 1 

mbicm seral 

Parágrafo Quarto - Quando ocotrer destituição des membros da Diretona ou de 
insciho Fiscal que péssa comprometer a ndúunistração eu fiscalização doa Asso 

tasembicia Geral com 6 quórum minimo de dots tereos podeéra fndicar dire 
conselheiros provisorios. até a posse dos novos que serâão cleftos nó piazo TMmávinmo & 
Mteninta) ds 

SECAÁO1 
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DA BIRETORIA EXECUTIVA .%) 

ARTIGOUI?T A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA sera adminsatada por tn 

duvioria nrovisória seita n Asembleia Gcral de Comstináção da Asseciaçõe pato « 

o deo MALTREST to é com antecédêncis de IMrmMa) du antes do tee d 

| par eleição € recossposição da disstona. pelo 

aa dex ? 

[S3O 

Tasdato, sera realizadã assembleia & 
a secreto, por mojoria sunples, com mandato de UIMTRES) anos. e será consti 

segumites membros " 

11 Presidento; 

Secreiáne 

E Lvsauronau, 

Parágrato Primeico - E permitda à reeleição consecutiva de menbros da Diseioria 

SRTIGOIR - Compete a Diretona: 

| Luinpor e fazer camprir o presente estatite € escoular as cosoluçees da Asseralile .'j EE 

& o tas 

e Z clar pelo patrineógio da assocuaçãõo € penarar 2 executar u ençamento TNE 

1b dm e demug funcionários Cinarihes o salário sempre com Gnsnolsaçõe u 

Thicia geral 

Reselver sobre 6s ggsos tmisses ncste e átuto. à du nssemblema geral; 

sutandrer à Asemblei Gomt on propesta do Propredetueço 

Vaexocração 

é 1 Exceutas u propuardeção anval de atividades da mstituiçõo;: 

Vil Reusrase com m*uungõw publicas e prvados para mútua colaboraçõe EMm atividades 

Drojelos de cooperação de máteresse comum 

V =0 onvocare oroanizar as assembléias gerass ordinórias e extraondinários, 

E mplunentar s diretaos geras de áatunção daáa entdade bem comô apros 

finvegrattas, projotos e dçÕes: 

* - Delterat sobre aquisição de bens pennanenes: 

NU - Apreciaros felafários de auvidadoes € Linandemmos e emcameinthá-ies para aprovação d) 

om ea geral 

|L Detimr pela c53utratação de seviços, consultonas, cstabeseóimente de parvertas, 

LOGATADOS & d emãrs stNnmeéenvos; 

NH) - Acompanhar à merução orçamentánio da entidade 

x Xpreciar os pibcessõs de admissão exclusia, denussão e suspessã 
i ss cneanunhados à assembieia goerl piva 4 aprovação: 

YY - Delibesar sobre| compras, vendas transações fanveinas v mulnháris recefimen:



'c avecões de bens com Bnius para a enmuasêe 

NVV A dmitih edembir funcionários nà lóorma de lowisláção petmente 

f on VT - indicar à bancbo eu 65 bances t06 quais deverao em nisvanentadas 

Correntes de Assocuação: 

SV - Contrair úbrigáções, trânsigar, adquirir bens siovéis ou fieveis U ad Felorendua: 
| 

Ju Assembleis 

KIN - Apresentar à assermbloia géral no primeiro tninestre é relatéórive as contas ade su 

pestão 
1 

X Propor à criaçõão de OGrupos de Trabulhos, Comssões ou Doepartamentos 

cooftdenar ati ulades csdw-íficas de mueresse da Associação 

Parágrafo ( nico - s cargos da Diretons dexem ser veupados por pexsoas que sejar 

associador da em dia com ss obugações perante « Associação. sendo vedada a ele ç 

de agentes puliticos de Podet au do Munsténo Público, dingente de órgão u emidade si 

adnmnstração puública ide qualquer estera governamental. ou respectivo coniurs: 
sompatnheiro, hem cómp parease em linha seta, colatera! on por ahnidade, até o em mh 

n 

SR TIGO 19 A Diriora se reuniro ordinariamente nuina vez u cada mês 

EXxraordimáaramente ranras vesês úlantas forem úecessanas ou contoçadas neli 

pressttente, nor qualquer um dos seus membrios 6u por selienação dé t onselho Fiscal. 
Rs REE o funcronarta Cimm a presença da métade mu um dos seus membros, sendo àas 

nnadas per inatoria simples de vetes. 

Paragrafo Primeiro - AÀ ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA não reinuncis 

nembros. de sum diretória, não distríibai jusros, vantagens mu bomtficagções à dinveéntes 

assouiados cumantenedores, sob nenhuma forma 

Parágrafo Segundo : Nos termos da Lei 13 0419 204 é permutida 5 remuncraçõ 

dwieonmes que atucm diretemente naã excoução de plonos de trabalhe decoerrentes d. 

wWenas crmadas nos temos da referida let 

Parágralo Tereeiro - Os membros ds Unretisia não são pessoglimente tespossators pl 

vbrimações que contraitem em nome da entido 
Cspondem porént vl c cruninalinente, 

cm 

E €m vVIRude de aro regulaf do gesta 

Elas Divjalzos quo JaMsaTIIA juand 

froced 

t- dontrade ss atibulções ou poderes, cóm cutjpa u duko; 

U com violação da léi, ou do Estaturo Soctal 

Farágrafo Quario - fNós casos de vacóuicia 2 mapedimento de Presilente ese se 
vubstinuido pelo secretário 

Parágrafo Quinto - Ucórrendo vaga nos casos de impedimento déefiniroas o remiocia 
o havendo supletie; farcse-á elêições para proeeticie-da se faitarenm nmuais de Néleci 

Muscs paraco férguno do mundato 
| 
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lx 
TE IIGO 20 - Compere ao Presidente 

Renvesebtar à Associkção em guizo oualimmie de qualouer órnão público óu prt ado 

0rdo com & presente Estatulo e 1 - oordoenar todas 4 aticidades dá Associação de 

leniais mias peltinentes 

Ul Preaadir as seundões da Diretona c convecar a5 Assembieias Gerais paze ds féuntães 

mdinótids « extraordinárias previstas neste Fstatulo 

(A Sbrit e Mmovunênar comas ém manuições barcânias e de credio aSssTAADO 

MAA om 4 Iesdureiro, clieques. erdens dr passinentos. Ou guaisguer OUUOS 

dve uméntos finghoeires: 

Coriwar c demáis fencionanos, selechsanentov VOMAr & 

pedando 4 <ia parucifação nas atividades mierhas c contatar prestuder do senvkis 

UU lll.'.ª' d ! 

Vi- Convecar e conselho fiscal 

VN Assiliar jermos de parcena/colaboração lomente, acordos, sonveros, contratos é r 

Úemuts instnnentos copgêneres: 

v [i Eleoorare aprescatar & Assembleia Geru e relatório anual. 

X Wiresnmtar à Assembleia Cicral às contas c o balonço onual para apreciação ç 

PT A ÇÃ 

X Cumpnre tazer cemprir o Estatuto cx Regunénto Intertio; 

X Sobçtar e encaminhar proposta de finagciamento perante mstiraições bancaras : 

tu ciras, 25 quams deterão ser assinádas em conqunte som p fesóureito 

U & nonjesr procuradotos é Hsscssotes paru TTAs especíads, Vu selérentevs 

Paragrafo Primeiro = À representação atisa e passtiva da ASSoUTAÇÃO, 28M juAS OU TuA 

Hele. É competéuncia do Pressideme que poderáa constítuir procuradores. mandativos ex 

prepostos com fins espécificos, desdeque haja imuéncia tácita € expressa pela diretoria 

Paragralo Segundo - As atunbuições discriminadas no capur deste artigo não conterem ào 

poes tente c ao tesoureiro, 6 difeiro de alienar ou enerar bess da Associáçdo, sem prêvia e 

pressa mutorização dê Assembleia, Cieral 

l asnoro Paragrato Verceiro - Cáso seja necessãoo, v Presidente poders contr 
tm cemprovada exptriência técnica * proftsswinal pala ceupir a fúnção d nte 

Lxvecutreo, que terá a Biribuição de ger ç eperacionalizar 65 átes, decisões « definições 
Estalieles aias póla Disétoria da -XSSO('[&ÇKU DE SANTA HELENA 12 

aimistração da asoaação, espocificamente f que sc Teters às auerdadoes n seeutntos 

dd ominisêrativa, Tinanceiri, patrimoenial. costeneinh medasine, 1Técursos Tnananos e 
i IoPrNatáção cooTaratia a 

= o 

tonados 

AR FIGO 2 - Comipere do Séecretário 

L veiden: a exevução des programas, projesos é tu idades aprovadas pela Diretora, 

| = Viabilizar o5 menpa téchicos € operácionais para àa comunicação miterna 2 extero du 
ntilade, 

Í 

H Secretanar c lavrar as atas das reunoos da divetora E das assemblezs genus da
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INSSOLLAÇÕÃO 

Y Elaborar tu mandar elaborar comespondencia, Telaterios u sadtros dedtinertos 

Cacionados à âssociação, 

Cainar, com e Presidente. decumentos convernmentes relerentes 2 1ssouução; 

Afouivat, oigenscare guardar docarmentos da assocuação, 

Vl Representur, quando designado. ou substituir à vice-presidênite no caso de ausércoia 

i vicânein 

tRIIGOL2 o Conmpete ao Tesourero 

Virdas E L'L'!'L'"LÍTT a disponibilicação dos recursos fisunceiros € fatnoenans da 

inclusive os afiundos de contributeões de assogiados, de temieos de Lstenthe, ds 

colaboração, acórdos dé cooperaçãoe 0U cuiras parcertas congencies 

4 Pxecutiaras tª.'*v.'myárS Hinanceiras, ereiditicus é bancátias Uá Asseviação 

- Claborar os «J:monjs:mlà- s perfódioos sebre a tuação findiíecira da Assoctaca " : 

V Elabomros IIuIanéclcº é balanços para mpresentação a Diretoria ao & vselhe F se _ õ 

3 Vssenticia Geral p 

V - Atilorizar as despogas destinadas a aquisããão e neposição dos bem da ÀAssoeação: j 

YV Assinar. conjuntamente cóm o Presidente, eliceques c autorizações de despesas u : 

relemores 4 aquisição de bens de consumo e, de use remmanente, com a afiuéncie da 

Diretoria, 

respa 

VT — Arrecadar às teceitas é depositas o numeraário dispontvel ta instíitição Pancarii 

mde 3 associuação moevimenta seus fecursos 

Die Supervisionar todal us atividades da tesiuraria 

SEÇAO 

CONSFLHO FISCAL 

& E F 1 
SR T1GO 23 - O Corselho Fiseal é ôrgão avtónongo de fiscalização da gestdo Fin 

ta ASSOCIAÇÃO DFI SANTA HELENA, constituido por U3 ftrés) menmbros i 

tês spléme:i e, será cªclm pela Assemblein Geral para um penogde de u y TRTS) anos 

Parágrafo Primeiro - O mandato de € onselho Fiscal sera coinoidento com o onandore d 
retona. 

Parigrafo Seguodo = Em caso de Vacóficio é cátgo Sera assamídoe pelo respeicto



sniete até v set Tefipiito: 

Paragrato Terceiro - É Conselho Fiscal "uncsnara o torma colegiadã, séndo todas as 

s4 UoUISõEes, mmclusner convecações, tontádus por tanria. de votos 

vH TIGO 24 - Uonpere au Conselho Fisval 

pentaos inancemo € Lxaminar às contas; halancetes e balánces, relamónos de des 

Operáções parrimoamis realizauas. enmtindo parneeeres (andamen ttal e sokte as 

ISCHATOU É UNECUÇÕÃO Crçementara da ussocração, reguisando a 4 ! Ac vanpeannhia 

docúncearação comprebatorm das opefações Bovnôdmien=-finaneeirss dtialquer  tempo, 

re mzadoes 

da W Piuceder e acomripanhar audirona mimA à pedido da Ássensbicia Greisd u « 

1) Tetória 

H Xermpanhar o 1rifsáiio de eventuais tmuditurias extenas untependentes: 

Convocar Assembigia Gieral Extraordinara da associição a pedido da maiona de seus 

mbros 

Vi Sojreitar, por ésctito. teunão da Diretend, caso seta necêessanon 

A Wwompanhar c verificar se o Mos da Dirstoria estão eh comtennadado om ex 

NE EMN ÁDNCA, IA8SETL COMO com as deibérições da assembleia ES 

c u Bocquisitar a queláuor tempo c sefábio que pÁgar tecessam 

raií c anstrumentos de parcéria relacionados com à Sdministiação, fituncena 

DAA aa Assoctagão. 

Parágrafo Primeiro — () Consclho Fiscal se reunira orôinarimmento Ulfuna) vez a cada 

am o Mnimo póm examnar é dar parcoer sebfe 15 consas da Dsseciação, : 

“iroriinmanunente cempre / que Becessátio. medfante consvecaçõo da Liretona. 

Proadente do Conselho Fisca! ou de V5 cum quinto) dos asseciados. 

Parúgrafo Segundo - O Consclho Fisscal é dotado de competéncia para epinar sóore 
ilatoórios de desempenho fnanceico e contébil, e sobre às operações puirimentaas 

reajvados, crainndo seus parcceres 

| CAPITLULOS 

DO PROC ESSO ELEITORAL 

VEETICAO) 28 - As cleições para à Uiretona € Conselho VTiscal serão realizadas cm 

vescinbleta. Cirdauusria par escrutinio secroto. d2 fornm separado e mácpendenio. Jem 

«hapa completa pars compasição dos cargos da Direrorina c do € censelho Fiscal. e 6 colégio 
Cibuial será ínnuªhw!uipek'i_— assecaados, que comribaçan regulannemeo para a fanatencças 

de ASSOCIAÇÃO DESANTA HELENA 

Paragrafo Laico- A eloições ocormerão a cada Ofticsi anos € serão vealizadas com 

m
S
 
t
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Afis sd 4ameccocucia de 0N ma dias do fim do mandato s dingentes c conse 

sedérncia de UNITRINTA R EIGO 16 - O Presidente da assotlação constitana vom an 

11áS Gas Eleições. um Comissão Elewsral conmposta per 1766 assoc mMUosS. TE DT om ds 

obreações estatuiarias, para coordenar o precesso elesorl 

Paráerato Piiineiro - Os membros da Comissão Eleiteral ficarão mmnpedutes de s — f 

candidatar u eargos da Diretoria e do Conselho Fiscal É 

Parágrafo Segundo: A Comésão Elenenl rem ambuição de cioborar s col ifhs 

clonórams. eranizar as;mesas receptoras c anuradoras, 6 controla de votacão. à d uleaço 

dos resuitados c posse aos elenos 

ARTIGO 37 - À colivocáção da ussembieia geral de eleição sera fena cobi 15igB e 

dias de antecedência, através de edual fixsado nm sede da Assocuçõão, aAssm co 

dividgado pelos meios ditítas (cesmanls, WWhiatsApp, su Ssumlares v desera cn 

à detu o local e o horfiio para a realização daseleições da Diretoria e do € onselino P iscas 
ã 

SRTIGO 28 - O prazo fera requerunento de vsecrição das chapas encersss- 

Phn (dezessere! horas da guinte dia anterior 4 eieiçõão. n sede d ASSOCIAÇAÃO F 

DE SANTA HELENHK e serão encaminhadas « €( omissão | ieiora!l : 
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tabelecudos nos paragrafos antoriores deste arigo 

Parágrafo Terceiro - É vedado a0 assóciádo concorrer 4 mais de um cargo ou cape 

Parágraio Quarto — Em caso de regisuo de um umca ehapa a vtação pedera ser por 

nolamação 

AR FIGO 19 - 
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eleição 

ARTIGO 30 - Termibada a apuração. se 1io houver cinpate ou imputenação. à Cambisã 

Clenoral proclamará ds candidatos elenos c dará posse jos mosmos 

ARTIGO VE - No Easo de háver iMipusnação, à LComssão Elettóral upós anuncta: 

resultádo, colocvará o caso em discussão para delibesação da prepra Assembleia 

Paragra£o Primeiro: Desde que sela aceia à dinpus o Presidénio da € omissã 

Flvióral mandara proceder a nove votação, no prazo de 0) ianvai horma 

Parágrafo Segundo: Não sendo aceita a irapuenação, 05 candidatos dleitos setâo 

proclamados pelo Presidente da Conussão Lleitóral, que dará posse miedrata uos cloitos 
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DO PA TRIMOÔNIO. BDAS RECEITAS E DAS DESPESAS 

aARTIGO 18 O Parimóno da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HEILENA sera constiand: 
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V sebrenções de paniculares, entidades civis e veligiosas 

tEE Resultados dês aplicações de «eus ativos Timánceirtos c QN Dertsi 

1 NGNIO sob sun adirinstração 

ARTIGO 38 — À ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA aplicar uneeralinente j ss 

vINÍA: TOCUOSOS € eventual resultado oporaeussa n manutenção € dosens.sicamento do 

SE ARTOTA 05 

SIETICAO 36 — As despesas de carater peraneite da ASSOCIAÇÃO DE SANTA 
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pretere nte, 0 mesmo da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA 

CAPETULONTI ,) 

DA PRESTACAO DE CONTAS % 

ARTIGO W - x prestação de contas da ASSOCTAÇÃO DE SANTA HELENA 
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CAPITULOA M 

DAS BISPOSIÇÕES GERATS 
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Puragrato Único - À ASSOCI AÇÃO DE SASTA HELENA semeneo sera extir 

Auando sé timar impossivel à continuidade de stias atividades 

EPA “A
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CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L.- ES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Protocolo 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminho ao Gabinete do Exmo. Sr. Presidente para dar as devidas providências. 

Itarana-ES, 2 agosto de 2024, 

La ecali 

Assistente Legislátivo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

em dL>, OL/29% . Recebido por: 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade fls. 2 

com 6 identificador 310036003900350031003AOO5400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.J.-ES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

DESPACHO 

Determino que seja efetuada a leitura do presente Projeto de Lei no expediente da 

Sessão Ordinária do dia 28/08/2024. 

Itarana-ES, 23 de agosto d 

Presidente da Câm 

Tramitado por: Lais Becali 

, em j / )f' / _Í«'J!./,! ' 

Recebido por: 

Assessota Parlamentar 

Port, Nº 017 de 02/07/2018 

CMI - ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov br/autenticidade 

com o identificador 310036003900350032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M..-ES 

ITARANA 7 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Plenário 

Para: Gabinete do Presidente 

Senhor Presidente, tendo em vista o Requerimento de Dispensa de Interstícios 

Regimentais nº 14/2024 (protocolo nº 437/2024), de autoria de Vossa Excelência, bem 

como apensado a esta Proposição, encaminho a presente a Vossa Excelência para 

providências. 

Itarana-ES, 23 de agosto de 2024. 
1 

Alciana dos Santos da Silva Binda 
Assessor Parlamentar 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: : em 23 / 08 /30294. 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310036003900350038003ADOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.MJ.- ES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Assessoria Jurídica 

DESPACHO 

Encaminho ao Assessor Jurídico para emissão do Parecer Jurídico, conforme norma 

regimental, 

Tramitado por: Lais Becaii 

; , y ) 

:. Q.,-(»é / Recebido por: : Liéa.áí? JA , em 3267/ oPj M , 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o idantificador 310036003900390032003A005400, Documento assinado digilalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.,-ES 

ITARANA "> 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E 

Z 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Assessoria Jurídica 

Para: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 

Finanças, T.C. e Redação 

Segue o Projeto de Lei juntamente do Parecer Jurídico em anexo. 

Tramitado por: Cláudio Cancelieri 

.em 267 P; /04, Recebido por: 

Assessora Parlamentar 

Port. Nº 017 de 02/07/2018R 
CMI - ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310037003000300032003AOO5400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001 ; que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



18-04 - 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER JURÍDICO 

Processo Nº 430/2024 

Requerente: Poder Executivo 

Solicitante: Presidência Da Casa De Leis 

Assunto: Cessão De Bens Móveis 

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Lei que nesta Casa recebeu 

o nº 017/2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 

COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEICULO, CAMINHÃO COM BAUÚ, EM 

FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA - 

ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA”', para emissão de Parecer Jurídico com determinação 

de prazo na forma do parágrafo único do art. 117 do Regimento Interno (Resolução nº 

124/2004). 

Trata-se de uma das modalidades de Proposição (Projeto de Lei) elencada no art. 101 

do Regimento Interno (Rl). 

Conforme verifica-se a presente preposição não se encontra elencadas dentre as 

exceções previstas no “caput” do art. 117 do Regimento Interno, sendo assim, por força 

regimental, necessário a emissão de parecer jurídico dentro do prazo determinado pelo 

Presidente desta casa de Leis. 

Desta forma, veio a esta Assessoria, para ser submetido ao crivo jurídico, o projeto de 

lei supra referenciado. 

É o que basta relatar. Passo a opinar. 

Antes de adentrar ao mérito, verifico que a matéria é de interesse local. Portanto, é clara 

a competência do Senhor Prefeito nesta proposição, nos termos do Inciso | do art. 30 da 

CF/88, e inciso | do artigo 14 da Lei Orgânica Municipal nº 676/2002. Desta forma, não 

existe vícios de iniciativa. 

No mérito, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, conhecida também como Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, veio para regulamentar o regime 

jurídico no que tange as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações 

da Sociedade civil (OSC). 
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18 - 04.- 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Objetiva garantir não apenas a promoção, O reconhecimento e a valorização dos 

trabalhos desenvolvidos pelas organizações sociais, mas também a efetividade dos 

projetos sociais, a inovação das tecnologias sociais, a plena participação da sociedade 

civil e a transparência na aplicação dos recursos públicos. 

Os instrumentos jurídicos com os quais o Poder Público concretiza as parcerias com as 

Organizações da Sociedade Civil são: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e 

Acordo de Cooperação, cujas definições estão entabuladas, respectivamente, nos 

incisos VII, VIl e VIII-A do art. 2º da Lei nº 13.019/2014. 

Desta forma, salvo exceções expressamente prevista em Lei, toda relação jurídica entre 

o Poder Público e as entidades privadas que envolva transferência de recursos ou não 

para a consecução de finalidade de interesse público e reciproco deve ser regulada pela 

Lei nº 13.019/2014, devendo nela o gestor público se reportar para extrair validade de 

seus atos. 

O Chamamento Público é inovação trazida pela Lei 13.019/2014, é procedimento que 

visa selecionar a organização social que irá celebrar parceria com a Administração 

Pública. O chamamento público é a forma de garantir igualdade de competição entre as 

organizações participantes na busca por recursos públicos e também a seleção da 

melhor proposta. 

Apesar do Chamamento ser regra, o legislador contemplou situações nas quais, a 

depender do caso, seu uso torna-se prescindível ou inviável. 

Para o caso em tela, interessa-se a hipótese de inexigibilidade do Chamamento Público, 

nos termos do inciso |l do art. 31 da Lei 13.019/2014, senão vejamos 

Art. 31 - Será considerado inexigivel o chamamento público na hipótese 

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade cívil, 

em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 

somente puderem sef atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

() 

ll - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 

a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 

no inciso | do $ 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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18 -04-1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O teor do dispositivo supra citado permite a cessão de uso de determinado bem público 

caso esteja amparado por Lei, com identificação expressa da Organização da Sociedade 

Civil beneficiada (ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA), e 

objeto 01 (UM) VEICULO, CAMINHÃO COM BAÚ, tornando o Chamamento Público 

inexigível. 

O presente Projeto de Lei busca em conformidade com da Lei 13.019/2014, formalizar 

cessão de 01 (um) veiculo, caminhão com baú a fomentar a agricultura famíliar na região, 

estando o interesse público justificado. Segundo o gestor municipal a Associação 

encontra-se constituída e habilitação à celebração. 

Dessa forma, temos que o Projeto de Lei apresentado é legal, e não possui vícios de 

redação. 

DIANTE DO EXPOSTO, não havendo qualquer ilegalidade no projeto apresentado, 

OPINO pelo encaminhamento da presente preposição às Comissões competentes para 

os pareceres técnicos. 

Por fim, advirto ao Senhor Presidente, que o presente PL deve ser apreciado em única 

discussão, bem como, necessita do voto favorável da maioria simples (Exige-se que se 

obtenha, de votos, o primeiro número inteiro superior à metade dos presentes) dos 

membros para aprovação, nos ternos do Inciso e IV do art. 168 e art. 184 do RI 

(Resolução nº 124/2004), e art. 58 “Caput” da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 676/2002). 

É o parecer, S. M. J 

Itarana/ES, 26 de agosto de 2024. 

Assessor Jurídico 

OAB/ES nº 19.217 
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CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L.-ES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 

Finanças, T.C. e Redação 

Para: Comissão de Obras e Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos 

Humanos 

Segue Parecer, conforme anexo. 

Itarana-ES, 27 de agosto de 2024. 

” 
[ 

éàrlos Roberto Agher 
Presidente da Comissão 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: UJ,H 15 4 ECELAN , em M1' '*'Í'-' [ duta, 

Autenticar documento em http://spl camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310037003000300039003ADOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



18-04- 1964 , 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO F 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, 
DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS 

E REDAÇÃO, REALIZADA EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 

ATA 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 7h. na 

Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Constituição, Justiça, 

Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento. Finanças. Tomada de Contas e Redação, sob a 

Presidência do Vereador Carlos Roberto Agner — PODEMOS. O Senhor Presidente 

iniciou com a chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu 

presente, além do Presidente, a Vereadora Ilza Jastrow — MDB e o Vereador Odair 

Domingos Pinto dos Santos — PSB. Havendo quórum. o Senhor Presidente deu por aberto 

os trabalhos desta reunião e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 17/2024, 

de autoria do Poder Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido 

Projeto e, em seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e 

prosseguimento do trâmite legal. Após ser discutido o Projeto com os demais Membros 

da Comissão, este assinalou a análise de todos os Membros para manifestação. após, 

recomendando a remessa do Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto 

para a lnçlumu: do mesmo na Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu 

E A Rdlh A SCar] los Roberto Agner - PODEMOS), Presidente da Comissão, 

lavrei a presente Ata, que dcpols de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

Liba la 
dastt s R RO%I%RT() AGNER - PODEMOS 
PRESIDENTE e RELATOR 

F j 
Ê 

ILLA%TROW MDB 
Membro 

TN FP 
(;t/í%(ííºôí)&%:ãç; S N;(Z/l;õ%!i;(xââ' ;;_PZÉ; 
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO_PARLAMENTAR, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para análise desta Comissão o Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão 01 (um) 

veículo. Caminhão com Baú, em favor da Associação de Produtores Rurais de Santa Helena 

— ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA, nos termos da Lei Federal nº 13.019/20] 4, e dá outras 

providências.”, que recebeu nesta casa o nº 17/2024. 

Conforme evidencia a presente mensagem ao Projeto de Lei, a Lei nº 13.019/2014 

institui normas para as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 

Sociedade Civil (OSC), em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades previamente 

estabelecidas em plano de trabalho. Ainda assim, como a cessão de uso de determinado bem 

público encontra-se autorizada em Lei, com a identificação expressa da Organização da 

Sociedade Civil beneficiada, o Chamamento Público torna-se inexigível, conforme art. 31 da 

Lei nº 13.019/2014. 

Destarte, justificado ainda, o interesse público encontra-se devidamente justificado, 

na medida em que permitirá o poder público fomentar a atividade rural e a melhorar as 

técnicas agrícolas. Ainda assim, a cessão do presente bem, atenderá as finalidades precípuas 

ao homem do campo, propiciando aos associados maior produtividade, além de otimizar a 

tornar mais fácil a vida do homem do campo, bem como tornar nossa região mais rica e 

próspera. 

A seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Analisando a matéria sob o prisma da legalidade, o referido Projeto de Lei atende aos 

preceitos Constitucionais, nos termos do inciso 1, do art. 30 da CF/88, inciso 1, do art. 14, da 

Lei Orgânica Municipal e na Legislação vigente, conforme Lei nº 13.019/2014, razão de sua 

constitucionalidade, sendo o Poder Legislativo Órgão competente para deliberar sobre o 

tema, recomendando-se a remessa do presente ao Plenário para discussão e votação. 

E o relatório. 

'ªdais Comissões, 27 de agosto de 2024. ” S 

c%ufªo BERTO AGNER - PODEMOS 
Presidente e Relator 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 
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Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos, também, ao Plenário a 
discussão e votação do Projeto de Lei 17/2024, de autoria do Poder Executivo. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2024. 

ILZA% ROW - MDB 
Membro 

f | / ; 

(L&Áííf DÁMW%(É& gí&%õs — PSB 
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M..-ES 
, 

ITARANA |— 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Comissão de Obras e Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos 

Humanos 

Para: Gabinete do Presidente 

Segue Parecer, conforme anexo. 

Itarana-ES, 27 de agosto de 2024. 

VAbBAAIK ds À su 
Wái'ªle%niurjsàbreiro/lí(rauze 

Presidente da Comissão 

,X Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda À 

em dY ,/DI/a9Ikh. Recebido por: 

() Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

&  comoidentificador 310037003000330032003A0O5400, Documento assinado digitalmente conforme 

].r'. MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA "J 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA EM 
27 DE AGOSTO DE 2024. 

ATÁ 

Aos 27 (vinte é sete) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 

T7h30min, na Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Obras, 

Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos Humanos, sob a Presidência 

do Vereador Warley Junior Sobreiro Krauze - PODEMOS. O Senhor Presidente iniciou 

com a chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente, 

além da Presidente, o Vereador Braz Simão Baldotto Filho - PP e o Vereador Mário 

Kuster - PSD. Havendo quórum, o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos desta 

reunião e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 17/2024, de autoria do 

Poder Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido Projeto e, em 

seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e prosseguimento do trâmite 

legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros da Comissão, esta assinalou 

a análise de todos os Membros para manifestação, após, recomendando a remessa do 

Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto para a inclusão do mesmo na 

Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu W JI& B (Warley 

Junior Sobreiro Krauze - PODEMOS), Presidente da Comissão, lavrei a pâsenle Ata, que 

depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

ee h, WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS 

Fresidente e Rejator 2 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP 
Membro 

/ 

u MÁirÃts. 
MÁRIO KUSTER - PSD 
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS. 

RELATÓRIO 

Chegou para análise desta Comissão o Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão DE 01 (UM) 

VEÍCULO, Caminhão com Baú, em favor da Associação de Produtores Rurais de Santa 

Helena — ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, e 

dá outras providências,”, que recebeu nesta casa o nº 17/2024. 

Após análise do presente Projeto, a Associação encontra-se devidamente constituída 

e habilitada para a celebração do Acordo de Cooperação, certo de que.o interesse público se 

encontra também devidamente justificado, conforme dispõe a Lei nº 13.019/2014, ainda 

assim, a cessão de bens propiciará maior produtividade, além de otimizar e tornar mais fácil 

a vida do homem do campo. À seguir, passo a emitir o seguinte Parecer: 

Diante do exposto, não havendo matéria ilegal que macule ou impeça seu 

prosseguimento, recomenda-se o encaminhamento do mesmo ao Plenário para discussão e 

votação. 

E o relatório. 

ala da;a Comissões, 27 de agosto de 2024. 
1 < [P 

r)hf Uh t2 LL A 
W LMJÚNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS 
Presidente e Relator 

PARECER DO MEMBRO DA COMISSÃO 

Acolhemos o Parecer do Douto Relator e recomendamos, também, ao Plenário para 

discussão e votação, o Projeto de Lei nº 17/2024, de autoria do Poder Executivo. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2024. 

P 
—— 

— 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP 

Membro ” 

Hliaioa /M 
MARIO KUSTER - PSD 

Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I.- ES 

ITARANA |" : 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO = 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

Inclua-se a presente proposição na Ordem do dia da Sessão Ordinária do dia 

28/08/2024. 

Tramitado por: Lais Becali 

santes da Silva Binda , em * /f j Ú'ÃW J !:A;l;'._,i i 

Asséssora Parlamentar 

Port. Nº 017 de 02707/2018 

CNI-ES 

Recebido por: Alei: 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310037003000330034003ANOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
e 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 
PUBLICADO % 

EM lª L Oâ /D._p)_,k« 
ETEMINOTIA : 

e 

CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA LaísJBecã-U 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Assifente Leglelativo 

e Administrativo 

CMI-ES 
ORDEM DO DIA DA 83º SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE AGOSTO DE 2024 

(83* (OCTOG ÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 14º LEGISLATURA) 

“MANDATO DE 01/01/2021 A 31/12/2024” 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024. DE AUTORIA DA MESA rÁ 

DIRETORA. QUE “DISPÕE SOBRE AÀ PROPOSTA PARCIAL DO € IRÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 

DE ITARANA. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DA OUTRAS ) 

PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024 — PROTOCOLO N" 394/2024 — PROCESSO 
N 394/2024, DE 01/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 15/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO. QUE "“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇ/ XU 

PARA AÀ CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE ARADORA. EM FAVOR DA ASSOC IAÇÃO DE PRODUTORE 

RURAIS DE SANTA HELENA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº l5/7024 -= 

PROTOCOLO N" 414/2024 — PROCESSO Nº 414/2024, DE 13108/2024), 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 16/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, OUF 'AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀA CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE USO DE UM IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR. EM FAVOR 

DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”, 

(PROJETO DE LEI Nº 16/2024 - PROTOCOLO Nº 415/2024 — PROCESSO Nº 415/2024, DE 13/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nl I7”[J“4 DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO. QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPE RAÇ”/ ÃO 
PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO. CAMINHÃO COM BAU EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA — ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 13.019/2014. E DÁ OUTRAS IJRUVI[)Í-N('IAS.", (PROJETO DE LEI Nº 17/2024 — 
PROTOCOLO Nº 430/2024 — PROCESSO Nº 430/2024, DE 23/08/2024). 

UÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 18/2024. DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE MADEIRA. EM 
FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - 
APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO 
DE LEI Nº 18/2024 - PROTOCOLO N" 431/2024 — PROCESSO Nº 431/2024, DE 23/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 19/2024, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO. QUE “AUTORIZA O PODER Í_.'xF('l'I'IW) A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA A CESSÃO DE 01 (UM) SUBSOLADOR COM 5 HASTES. 01 (UM) SULCADOR SIMPLES DE | 
LINHA, 01 (UM) PULVERIZADOR ATOMIZADOR TIPO CANHÃO, 01 (UMA) GRADE ARADORA 
HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS. NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014. E DÁ OUTRAS PROVIL IAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 192024 — PROTOCOLO Nº 
4132/2024 — PROCESSO Nº 432/2024, DE 23/08/2024). 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES, 27 DE AGOSTO DE 2024, 

EDVAN PIOROTTI DE 
PRESIDENTE 

10al Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretariaQcamaraitarana.es.gov.br 

Tel.: (27) 3720-1404 
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VOTAÇÃO 

83" SESSÃO ORDINÁRIA DA 14' LEGISLATURA — DIA 28/08/2024 

VEREADORES PRESENTES: BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, 

CARLOS ROBERTO AGNER PODEMOS, EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ — PP, FRANCISCO MARTINELLI 

BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB 

E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE — PODEMOS. 

AUSENTE: XXXXX, 

MATÉRIA: 

1 — PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024, DE 01 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA. QUE 

“DISPÕE SOBRE A PROPOSTA PARCIAL DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, ES FADO DO 

ESPÍRITO SANTO. PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

2/2024 - PROTOCOLO Nº 394/2024 — PROCESSO Nº 394/2024 DE 01/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E RLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART, 168 E ART, 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

2 — PROJETO DE LEI Nº 15/2024, DE 02 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) 

GRADE ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA. E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 15/2024 — PROTOCOLO Nº 414/2024 — PROCESSO Nº 414/2024 DE 

13/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MARIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO - MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART, 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002) 

3 — PROJETO DE LEI Nº 16/2024. DE 02 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUE 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE USO DE UM 

IMP VTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS 

DE BELA VENEZA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, (PROJETO DE LEI Nº 16/2024 - PROTOCOLO Nº 415/2024 — 

PROCESSO Nº 415/2024 DE 13/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃAO BALDOTTO FILHO — PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO - MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

4 — PROJETO DE LEI Nº 17/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO, ÇAMINI[Ã() COM BAÚ, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA — 

ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊY 

(PROJETO DE LEI Nº 17/2024 - PROTOCOLO N" 430/2024 — PROCESSO Nº 430/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO INER 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP : 29620-000 É 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretaria&Qcamara.es.gov.br
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DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. S8"CAPUT”. DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

5 — PROJETO DE LEI Nº 18/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA À CE O DE 01 (UM) 

VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE MADEIRA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 18/2024 - PROTOCOLO Nº 431/2024 — PROCESSO Nº 431/2024 DE 

23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER - PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUURUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). E ART, 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

6 — PROJETO DE LEI Nº 19/2024, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA À CESSÃO DE 01 (UM) 

SUBSOLADOR COM 5 HASTES, 01 (UM) SULCADOR SIMPLES DE | LINHA, 01 (UM) PULVERIZADOR TIPO 

CANHÃO, 01 (UMA) GRADE ARADORA HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 19/2024 — PROTOCOLO Nº 432/2024 — 

PROCESSO Nº 432/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTC FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD., ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

7 — REQUERIMENTO Nº 10/2024, DE 07 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO VEREADOR BRAZ SIMÃO 

BALDOTTO FILHO - PP. (REQUERIMENTO Nº 10/2024 - PROTOCOLO Nº 403/2024 — PROCESSO Nº 403/2024 DE 

08/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCH! — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD., ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART., 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 "CAPUT”" DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

8 — REQUERIMENTO Nº 11/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 11/2024 - PROTOCOLO Nº 425/2024 — PROCESSO Nº 425/2024 DE 20/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD., ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS,. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART, 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

9 — REQUERIMENTO Nº 12/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA 

Nº 12/2024 — PROTOCOLO Nº 435/2024 — PROCESSO Nº 435/2024 DE 23/08/2024). 

(REQUERIMENTO 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLO: ,' 

EREADORES(AS) 

BERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB, MAR S 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP: 2962. 

> M 

Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretariaQcamara.es.gov.br
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DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS ERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART, 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

10 - REQUERIMENTO Nº 13/2024. DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 13/2024 — PROTOCOLO Nº 436/2024 — PROCESSO Nº 436/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELL! BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MARIO KU :R — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO R1 (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002), 

11 - REQUERIMENTO Nº 14/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 14/2024 — PROTOCOLO Nº 437/2024 — PROCESSO Nº 437/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD., ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. Ql JÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

12 - REQUERIMENTO Nº 15/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 15/2024 — PROTOCOLO Nº 438/2024 — PROCESSO Nº 438/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MARIO KL ER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DORI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

13 - REQUERIMENTO Nº 16/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 16/2024 - PROTOCOLO Nº 439/2024 - PROCESSO Nº 439/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELL] BERGAMASCIHI - PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPALNLEI Nº 676/2002). 

SALA DAS SESSÕES, 28 DEJAGOSTO DE 2024 

EDVAN PIOROTTT RE Q 
PRESIDENTE DAC 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP : 29620-000 

Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretariaQcamara.es gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I.- ES 

ITARANA |-” 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO b 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Plenário 

Para: Secretaria 

DESPACHO 

Considerando que a proposição foi aprovada na Sessão Ordinária do dia 28/08/2024, 

remeto à Secretaria para providências e encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito para Sanção. 

amitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: tafs m , em rler IM/ Ãf):s . 

Assistente istativo 
e Administrativo 

CMI-ES 

Autenticar documento em hnp:fispl.camarahsrana_es.gov.brfaulenlicidade 

com o identificador 310037003000340038003A0O5400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 17/2024. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 
(UM) VEÍCULO, CAMINHÃO COM BAÚ, EM FAVOR 
DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
SANTA HELENA - ASSOCIAÇÃO DE SANTA 
HELENA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz saber que 

aprovou: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de Cooperação, na forma da 

Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena — ASSOCIAÇÃO DE 

SANTA HELENA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.122.436/0001-49, com sede administrativa na Comunidade 

Santa Helena, zona rural do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse dos bens, de 

propriedade do Município de lItarana/ES, abaixo especificados: 

* Qtde Objeto/Equipamentof Especificações 

Veículo, Caminhão co Marca FOTON, Modelo AUMARK S 916, Chassi nº| 
ol ERPONNAs M | LVBVAIBBSRY004089, Placa SGF9DI4, Ano/Modelo| 

| Baí. 2023/2024 Nota Fiscal nº 000.839, Estado de Conservação Ótimo 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse dos bens descritos no art. 1º 

desta Lei à Associação dos Produtores Rurais dos Santa Helena ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, 

para servir ao atendimento dos produtores rurais e à cadeia produtiva do agronegócio. 

$ 1º Os bens serão utilizados exclusivamente pela Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena 

— ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, para fins de fomentar e desenvolver as atividades comerciais e 

agrícolas dos associados. 

$ 2º A destinação dos bens com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei Federal nº 

13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o Acordo de Cooperação, retornando o 

bem ao Município de Itarana/ES, sem direito a ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA à indenização. 

Art. 3º Fica expressamente vedada à ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA transferir ou ceder os 

bens, objeto da presente Lei, a Terceiros. 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Coe; rá'ção. correrão por conta única e exclusiva da 
- : FÁ -= 

ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA as despesas decorrettes da utilização e manutenção do bem, inclusive 

do seguro. Edv. 

— L 

Rua Paschoal Marquez, º 75, Cenlvd. Itarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretaria&Qcamara a_rués gov.br — Tel.: (27) 9 97515345
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Art. 5º A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA será responsável pelas perdas e danos causados 

sobre o bem, dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado no Acordo de Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA a responsabilidade de que 

trata o caput em razão do desgaste natural do bem decorrente do uso ordinário e do perecimento pelo decurso 

do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o bem retornará imediatamente 

ao Município, não socorrendo à ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA qualquer direito à indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público para firmar Acordo 

de Cooperação com vistas a ceder o uso dos bens especificados no art. 1º da presente Lei à Associação dos 

Produtores Rurais de Santa Helena — ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, nos termos do inciso 1l do art. 

31 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao atendimento 

de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014. 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder Executivo dispensado 

de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto orçamentário financeiro e a declaração do ordenador 

de despesas de adequação orçamentária financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de lItarana/FS, à9 de agosto de 2024. 

EDVAN PIOROTT/(DE 

Presidente da CMI/E 

Rua Paschoal Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29,620-000 

E-mail: secretariaQcamaraitarana.es gov.br — Tel.: (27) 9 97515345
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OF/GP/CMI-ES n.º 125/2024 

Itarana/ES, 29 de agosto de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

VANDER PATRÍCIO 

Prefeito Municipal 

W Assunto: Autógrafo Projeto de Lei nº 17/2024. 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, 

XVI e XXVII, “b” do Regimento Interno, o autógrafo do Projeto de Lei nº 17/2024, que 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de 01 

(um) veículo, Caminhão com Baú, em favor da Associação dos Produtores Rurais de 

Santa Helena - ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, nos termos da Lei Federal nº 

13.019/2014, e dá outras providências.”, de autoria desse Executivo, aprovado na Ses- 

são Ordinária do dia 28/08/2024. 

Sem mais para o momento, na oportunidade renovo os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente. N 

. 
f 

EDVAN PIOROTTI DEQUEIRÓZ ) 
oc , 

Presidente da CMI/ES É 

©1ua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/£S, CEP: 29.620-000 [Asecretaria Qcamaraitarana.es.gov.br gn) 99751-5345
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Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Secretaria 

Para: Gabinete do Presidente 

DESPACHO 

Encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 125/2024 o Autógrafo do Projeto de 

Lei nº 17/2024. 

Itarana-ES, 30 de)agosto de 2024. 

( 

Lais Becali 

Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

,em 20,/CNACaAL, Recebido por: Eavan Piafotii de 
Presigente da 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310037 003000370032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
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ITARANA |)> 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO q 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Secretaria 

DESPACHO 

Considerando que já foi encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 125/2024 o 
Autógrafo do Projeto de Lei nº 17/2024, 

Aguarde posicionamento do Executivo. 

Por fim, não restando diligências pendentes, arquive-se com as cautelas de praxe. 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: , em 3 D) R )'U)H. 

Laís Bécali 
Assistente Legislatve 

e Administrativo 
CMI-FS 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com 6 identificador 310037003000390032003AODS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - Itarana/ES 

: 18- 04 1964 Telefone: (27) 3720 - 4900 
https://Wwww.itarana,es.gov.briportal/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
PROTOCOLO DO PROCESSO 

004023/2024 

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL: 

hnps://gpio1.cloud,el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortaI=152B26B45E6E10E42AOA3244 

AQCA2CSS&]dFunC=5869B9CBB3065D403869739AE7F0995E&idEcm=3aaOSf8876493—40fb- 

9066-681585f9ba87 

Chave de acesso: 3aa05f88-d493-40fb-9066-681585f9ba87 

AUTUADO EM Sexta-feira, 30 de Agosto de 2024 

LOCAL DA AUTUAÇÃO | PROTOCOLO 
AUTUADO POR Pedro Arthur Bergamaschi da Silva 

INTERESSADO (S) 

CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

RESUMO 
ENCAMINHA AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI Nº 17/2024 / 

CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

DATA:30/08/2024 

Assinado por Pedro Arthur 
Bergamaschi da Silva 
172-t**'***_*k 

MUNICIPIO DE ITARANA 
30/08/2024 08:05:01 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es gov.br Chave: 3888310cd-7ae9-4154-a675-d324ecbf39ba 
Termo de Autuação Nº 004023/2024 
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N.º do Processo — Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração 

473/2024 473/2024 20/09/2024 09:40:55 20/09/2024 09:40:55 

Tipo Número 

SOLICITAÇÕES DIVERSAS 409/2024 

Principal/Acessório 

Principal 

Autoria: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

Ementa: 

OF.PMIGP/Nº 230/2024 - Leis sancionadas: Lei nº 1.516/2024, 1.517/2024, 1.518/2024, 

1.519/2024 e 1.520/2024. 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003300370037003AD04300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

nº 2,200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MUNICÍPIO DE ITARANA Í 
Estado do Espírito Santo )J 

Poder Executivo | — 

Gabinete do Prefeito Fu _(/ n 

OF.PMI/GP/Nº230/2024 Itarana/ES 18 de setembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Itarana 

Câmara Murnicipal de ltarana 

Itarana/ES. 

Assunto: Leis sancionadas 

Senhor Presidente. 

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo 

descritas: 

> LEINº1.516/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEINº1.517/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE USO DE UM IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA 

TRATOR, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA 

VENEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEINº1.518/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, CAMINHÃO COM BAÚ, EM FAVOR DA 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA — ASSOCIAÇÃO 

DE SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

> LEINº1.519/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) SUBSOLADOR COM 5 HASTES, 01 (UM) SULCADOR 

SIMPLES DE 1 LINHA, 01 (UM) PULVERIZADOR ATOMIZADOR TIPO CANHÃO, 01 

(UMA) GRADE ARADORA HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV, EM FAVOR 

DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA Ã %AIXO 
- ) 

Rua Elias Estevão Colnago nº 65— Centro — Itarana — ES Tel. 27 3720-4900 “ Y
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MUNICÍPIO DE ITARANA fnje f 

Estado do Espírito Santo Í —— '; 

Poder Executivo | ' i 

Gabinete do Prefeito aaiaãe -. : uóc 

SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEINº1.520/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE 

MADEIRA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 

ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

) 

| 

VANDER PAÁTRICIO 

Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago nº 65 — Centro — |Itarana —=ES Tel. 27 3720-4900
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LEI Nº 1.518/2024 fore E 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A (/ 
CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 57 | 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, 

CAMINHÃO COM BAÚ, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SANTA HELENA - ASSOCIAÇÃO DE 
SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de 

Cooperação, na forma da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores 

Rurais de Santa Helena — ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 44 122.436/0001-49, com sede administrativa na Comunidade Santa Helena, 

zona rural do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse dos 

bens, de propriedade do Município de Itarana/ES, abaixo especificados: 

[ Qtde | Objeto/Equipamento Especificações 

W Marca FOTON, Modelo AUMARK S 916, Chassi nº | 

01 Veículo, Caminhão LVBV4JBB5RY004089, Placa SGF9D14, | 

com Baú. Ano/Moedelo 2023/2024 Nota Fiscal nº 000.839, 

Estado de Conservação Ótimo 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse dos bens 

descritos no art. 1º desta Lei à Associação dos Produtores Rurais dos Santa Helena 

— ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, para servir ao atendimento dos produtores 

rurais e à cadeia produtiva do agronegócio. 

$ 1º Os bens serão utilizados exclusivamente pela Associação dos Produtores 

Rurais de Santa Helena — ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, para fins de fomentar 

e desenvolver as atividades comerciais e agrícolas dos associados. 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27)3720-4



y 
18 - 04 - 1964 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA Fd 
e 

& 2º A destinação dos bens com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na 

Lei Federal nº 13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o 

Acordo de Cooperação, retornando o bem ao Município de Itarana/ES, sem direito a 

ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA à indenização. 

Art. 3º Fica expressamente vedada à ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA 

transferir ou ceder os bens, objeto da presente Lei, a Terceiros. 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única 

e exclusiva da ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA as despesas decorrentes da 

utilização e manutenção do bem, inclusive do seguro. 

Art. 5º A ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA será responsável pelas perdas e 

danos causados sobre o bem, dentro de sua área de responsabilidade, conforme 

ajustado no Acordo de Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA a 

responsabilidade de que trata o caput em razão do desgaste natural do bem 

decorrente do uso ordinário e do perecimento pelo decurso do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o bem 

retornará imediatamente ao Município, não socorrendo à ASSOCIAÇÃO DE SANTA 

HELENA qualquer direito à indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público 

para firmar Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso dos bens especificados 

no art. 1º da presente Lei à Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena — 

ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA, nos termos do inciso |l do art. 31 da Lei Federal 

nº 13.019/2014, 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica 

condicionada ao atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014. 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder 

Executivo dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto 

orçamentário financeiro e a declaração do ordenador de despesas de adequação 

orçamentária financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
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plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 30 de agosto de 2024 

E MONTEIRO ZANETTI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 430/2024 - PL 17/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Arquivar 

Próxima Fase: Arquivado (LEG) 

De: Secretaria 

Para: Secretaria 

Processo arquivado. 

Itarana-ES, 11 de outubro de 2024. 
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